
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 103/2022, 
DE  30 DE SETEMBRO DE 2022

 

ANEXO III – Relatório Individual de Trabalho

Nome:                    Giuliano de Martin                               Matrícula Siape: 3322582 

Classe / Nível: substituto

Lotação: Coordenadoria Curso técnico em Ferrovias – Campus Cariacica

Período de avaliação: 2023/1

Justificativa de cumprimento

1 - ATIVIDADE DE ENSINO

1.1 - Avaliação discente 38,18%.

1.2 - Disciplinas Ministradas 

Biologia: 

                   Curso técnico em Manutenção de Sistemas Metroferróviarios -MSMIN 1A  2:30h/56 aulas.
                   Curso técnico em Manutenção de Sistemas Metroferróviarios -MSMIN 1B 2:30h/56 aulas.

Biologia 1: 
  
                   Curso técnico em Portos Integrado ao Ensino Médio - Point 1A 2:30h/56 aulas.
                   Curso técnico em Portos Integrado ao Ensino Médio - Point 1B 2:30h/56 aulas.
                   Curso técnico em Portos Integrado ao Ensino Médio - Point 2 A.1:30h/37 aulas
                   Curso técnico em Manutenção de Sistemas Metroferroviários -MSMIN 2A 1:30h/37 aulas.
                   Curso técnico em Administração Integrado ao Ensino Médio - Adint 2 A 1:30h/37 aulas.

2- ATIVIDADE DE APOIO AO ENSINO 

2.14 - Participação na elaboração e reestruturação de projetos pedagógicos

PORTARIA Nº 131, DE 22 DE MARÇO DE 2023 - Reformulação do Plano Pedagógico Curricular do Curso Técnico em 

Manutenção de Sistemas Metroferroviários Integrado ao Ensino Médio, do campus Cariacica.

2.20 - Cumprimento dos prazos estabelecidos para atividades didático-pedagógicas

   [x ] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50%

2.21 - Atendimento e participação em reuniões de cunho pedagógico/administrativo -

[x ] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50%   

         

Data:  03/08/2023

___________________________________

Assinatura Docente

___________________________________



Assinatura do Coordenador
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